
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA 2
PROJETO DE LEI 000436/2025 

APROVADO

Em: 11/12/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

O art. 1º do Projeto de Lei nº 436/2025 passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com
a seguinte redação:

"Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo aplica-se, igualmente, aos imóveis
atingidos pelas obras de drenagem, contenção e infraestrutura, previstas no âmbito desta Lei, nos
córregos situados nos bairros Teixeiras, Ipiranga e Sagrado Coração."

Palácio Barbosa Lima, 11 de dezembro de 2025.
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